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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 318/2025
 

Manifesta aplauso ao Diácono 
Célio Ribeiro da Silva Laignier, 
em reconhecimento à sua 
dedicação pastoral, espírito 
missionário e relevantes 
serviços prestados à Paróquia 
Santa Bárbara e à comunidade 
barbarense.

                    Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o Diácono Célio Ribeiro da Silva Laignier, 
religioso da Congregação Orionita, nasceu em 08 de julho de 1989, em 
Ipanema/MG, e assumiu sua missão pastoral na Paróquia Santa Bárbara em 29 
de agosto deste ano, na Diocese de Piracicaba, trazendo consigo profundo zelo 
apostólico e dedicação à vida eclesial;

CONSIDERANDO que, desde sua chegada, colaborou 
intensamente na animação da fé da comunidade paroquial, conduzindo 
importantes iniciativas de espiritualidade e missão, como o Cerco de Jericó, o 
Cerquinho Kids, a Adoração Jovem, a Bênção dos Animais, o Passeio Ciclístico, 
o Terço nas Casas, o Terço da Paz, o Luau com Cristo na Capela Santo Antônio, 
a restauração de imagens sacras, a Coroação do Sagrado Coração de Jesus, a 
Missão Paroquial e a presença junto à Comunidade Terapêutica Vida e 
Sobriedade;

CONSIDERANDO que exerce ainda a função de Coordenador 
Diocesano do Cenáculo Mariano, incentivando a oração comunitária em toda a 
Diocese, além de ter organizado o Terço, Adoração e Louvor na Praça Central, 
em outubro, como expressão pública de fé e testemunho cristão;

CONSIDERANDO que, com espírito alegre, carismático e 
comprometido com a missão evangelizadora, o Diácono Célio vem edificando a 
vida paroquial e diocesana, tornando-se sinal de esperança, fé e fraternidade 
para o povo de Deus; e

CONSIDERANDO que esta homenagem seja também expressão 
de gratidão de todos os fiéis da Paróquia Santa Bárbara, que, ao lado deste 
diácono, puderam viver experiências de fé, espiritualidade e amor cristão, 
agradecendo pelos serviços prestados em nossa comunidade e desejando-lhe 
muito sucesso e felicidades em sua nova jornada missionária.

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o Diácono 
Célio Ribeiro da Silva Laignier, em reconhecimento à sua dedicação pastoral, 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

73
30

/2
02

5 
02

/1
0/

20
25

 1
5:

10
 -

 C
H

A
V

E
: F

V
3J

-R
Y

JH
-7

B
D

Y
-8

4H
7



afv

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

espírito missionário e relevantes serviços prestados à Paróquia Santa Bárbara e 
à comunidade barbarense, esperando contar com o apoio dos Nobres Edis desta 
Casa de Leis.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de outubro de 2025.

Juca Bortolucci
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 2 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FV3JRYJH7BDY84H7  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: FV3J-RYJH-7BDY-84H7
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